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- Telegestao na iluminagéo publica; encfgodo da
dimerizagédo e omisséo pela aprovagéo do Inmetro
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Governo Federal

A promessa de economia energética por meio da dimerizacdo na
iluminac&o publica vem sendo amplamente divulgada, mas apresenta
inconsi sténcias regul atorias e operacionais. O faturamento da energia
el étrica destinada a iluminagéo publicano Brasil ndo é calculado com
base no consumo real, mas sim estimado pela Aneel, conforme a
Resolucdo Homologatoria n® 2.590/2019 — incorporado pela REN n°
1.000/2021 —, que fixa o tempo médio de funcionamento diario para
fins de faturamento, independentemente da variacdo de intensidade
luminosa. Assim, reduzir o fluxo luminoso néo altera a conta de energia,
tornando a dimerizag&o uma medida sem impacto financeiro paraa
maioria dos municipios.

Além disso, nenhuma distribuidora de energiano Brasil aceitaa
dimerizacdo como critério parareducéo do faturamento, umavez gque a cobranca segue model os padronizados
estabel ecidos no Despacho Aneel n° 3.423/2022. Esse despacho regula trés modalidades de faturamento:

1 estimativa pelo periodo de utilizacéo e carga (modelo majoritario, adotado por 80% das cidades)

2. estimativa pelo periodo de utilizag&o, carga e eventos de dimerizacéo (aplicavel apenas em concessdes
especificas com medicdo aprovada) e

3. consumo mensurado por dispositivos de controle de carga (modelo raro e sujeito a aceitagéo da
distribuidora desde que aprovado pelo Inmetro).

Como as distribuidoras ndo adotam a dimerizag&o na prética, suaimplementacdo nos municipios representa um
investimento sem retorno financeiro.

Aprovagao pelo Inmetro

Outro aspecto relevante, amplamente omitido por diversas empresas desse setor, € a obrigatoriedade de aprovagéo e
homol ogagéo pelo Inmetro para que qualquer sistema de tel egestéo seja utilizado na medic&o do consumo de energia. A
Portaria Inmetro n® 221/2022, alterada pela Portaria Inmetro n° 601/2023, estabel ece de forma expressa em seu artigo 6°
que:

“ Os Sstemas de Iluminagdo Publica (S P) produzidos a partir de 1° de abril de 2024 dever&o ser submetidos a
verificacdo inicial pelo INMETRO, para serem habilitados também para a medi¢éo do consumo de energia
elétrica.”
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I sso significa que qualquer sistema ndo aprovado pelo Inmetro ndo podera ser utilizado para faturamento medido. No
entanto, empresas vém of erecendo essa solucéo que pode causar lesdo ao patriménio publico quando adquiridas sem
aprovagdo e/ou homologagéo do Inmetro para efeitos de medi¢do de grandezas el étricas. Além disso, é essencia que os
muni cipios consultem arelacéo de empresas e dispositivos ja aprovados e homol ogados pelo Inmetro antes de qual quer
aquisi¢ao, o que pode ser feito no portal oficial.

A falta dessa verificaco representa um risco grave, pois aaquisicdo de
um sistema de telegestdo sem a devida aprovacdo e homologacéo do
Inmetro pode configurar dano ao erério, podendo enquadrar gestores
municipais em improbidade administrativa. Segundo a legislagéo, é
dever do ordenador de despesas garantir que qualquer contratacdo

publica siga as hormas técnicas e regul atorias vigentes, evitando
desperdicio de recursos e prejuizos financeiros ao municipio.

Transpar éncia na moder nizacéo da iluminacéo publica

A modernizagdo dailuminacdo publica deve seguir principios de
transparéncia, viabilidade técnica e rigorosa conformidade legal. A
simples implementacéo de um sistema de tel egestéo ndo assegura
economia efetiva, e qualquer alegacdo nesse sentido deve ser analisada
sob a Gtica regulatéria e financeira, evitando decisdes baseadas em
expectativas irreais. Equipamentos de medi¢do de grandezas el étricas via
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telegestdo que ndo possuam aprovacao e homologacéo pelo Inmetro ndo
serdo aceitos pelas distribuidoras de energia, tornando sua aquisicao I I

invidvel parafins de faturamento real e representando um risco de
desperdicio de recursos publicos.

Além disso, ndo ha qualquer reducéo de consumo via dimerizagdo na

iluminagdo publica se o faturamento permanecer estimado, conforme os critérios estabel ecidos pela Aneel na Resolugéo
Homologatdria n® 2.590/2019. Como a cobrancga da energia el étrica na maioria dos municipios segue um modelo fixo
baseado na cargainstalada e no tempo de uso, a dimerizacdo ndo altera o valor faturado. Dessa forma, qualquer empresa
gue of ereca esse tipo de tecnol ogia alegando reducdo de custos pratica uma informacao ideol ogicamente nédo verdadeira,
induzindo gestores publicos a erro e criando um cendrio propicio para aquisi¢cOes tecnicamente ineficazes e
potencialmente lesivas ao erério.

Se esses cuidados ndo forem rigorosamente observados, 0s municipios estardo direcionando recursos publicos para uma
tecnologia sem retorno financeiro comprovado, enquanto o faturamento da energia permanecera atrelado a cargainstalada
e ao tempo de uso fixado pela Aneel, sem qualquer impacto na reducéo de custos.

A aquisicdo de sistemas de telegestéio sem aprovacao e homol ogacéo pelo Inmetro ndo apenas configura desperdicio de
verba publica, mas pode caracterizar dano ao erario, sujeitando gestores e ordenadores de despesa a responsabilizacdo por
improbidade administrativa. Diante desse cenério, o Ministério PUblico de cada estado pode intervir para apurar eventuais
irregularidades, garantindo que contratos firmados observem rigorosamente a legislacdo vigente e protejam o patriménio
publico.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-fev-21/tel egestao-na-il uminacao-publica-o-engodo-da-dimeri zacao-e-a-omi ssao-da-aprovacao-do-inmetro/
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